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• Extrato do Primeiro Termo aditivo ao Contrato nº 009/2014, 
Proveniente do PP030/2014. (Contratado: Empresa Incibra – 
Inovação Civil Brasileira – Projetos e Serviços Técnicos Ltda.). 
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Estado de Alagoas 
Prefeitura Municipal de Penedo 

Gabinete do Prefeito 

 
Praça Barão de Penedo, nº 19, Centro Histórico – Penedo-AL – CEP: 57200-000 – CNPJ: 12.243.697/0001-00 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 009/2014, 
PROVENIENTE DO PP030/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENEDO E 
A EMPRESA INCIBRA – INOVAÇÃO CIVIL BRASILEIRA – PROJETOS E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA. 

PROCESSO: Nº 003/2015/SEINFRO 

NÚMERO DO CONTRATO:009/2014 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PENEDO/AL – CNPJ 12.243.697/0001-00 

CONTRATADO: EMPRESA INCIBRA – INOVAÇÃO CIVIL BRASILEIRA – PROJETOS 
E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA – CNPJ: 11.198.356/0001-06. 

ESPÉCIE:PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2014 VISANDO 
PRORROGAR O PRAZO CONTRATUAL E RATIFICAR AS DEMAIS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES. 

OBJETO: ADITAR PRAZO AO CONTRATO 009/2014. 

OBJETO DO CONTRATO INICIAL:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB), PARA O MUNICÍPIO 
DE PENEDO.  

PRAZO DE VIGENCIA DO ADITIVO:12(DOZE)MESES CONTADOS A PARTIR DA 
ASSINATURA DA ORDEM INICIAL DE SERVIÇOS. 

SIGNATÁRIOS: MARCIUS BELTRÃO SIQUEIRA – PELA CONTRATANTE E DJALMA 
MARIZ MEDEIROS – PELA CONTRATADA. 

DATA DE ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO: 13 DE MARÇO DE 
2015. 

 

Termos Aditivos
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